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B) AS RECEITAS FACEIAS AUFE IDAS SERÃO OBRIGATORIAMENTE COMPUTADAS A

REDITO DO CONVÉNIO E APLICADAS EXCLUSIVAMENTE, NO OBJETO CONVENIADO

DEVENDO CONSTAR DE DMONSTRATIVO ESPECIFICO QUE INTEGRA AS PRESTAÇÕES DE

CONTAS;

C) QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA PRSTACAO DE CONUS TRATADA NA CLÁUSULA

TERCEIRA INCISO II, AFINA *FF, A PREFEITURA ANEXARÃ O EXTRATO BANCARIO

CONTENDO O MOVIMENTO DIÃRIO (HISTÓRICO) DA CONTA. JUNTAMENTE COM A

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A APLICÅÇÃO DAS DISPONIBILIDADES FFNANCEFFAS NO MERCADO

DE CTAS A SER FOMENDO *LA INSTITUIÇÃO FINANCEIRO;

D) O DASATENDIMENTO DO DISPOSTO NESTE PARÃG•AFO OBRIGARÁ O MUNICIPIO A

REPOSIÇÃO DO NUMERÃDO RECD ACRESCDO DA REMUNERACAO DA CADERNETA DE

POUPANÇA NO PEDODO ATE A DATA DO EFEGGVO DEPÓSITO;

E) AS NOTAS FFSCAISLFATORS OU COMPROVANTES DE DESPESAS EFETUADAS SEO

EMITIDAS EM NOME DO MUNICÍPIO, DEVENDO MENCIONAR CONV.NIO SEPICA

SEGUIDO *O NÚMERO CONSTANTE DO PREAMBULO DESTO INSTPMENTO. *

CLUSA SE,•ÇTA

DA ELBERTE DOA RECUASSES

OS RECURSOS DE RESPONSABIIDADE DO ESTADO, SERÃO REPASSADOS

REGULAMENTA A PREFE|IU EM CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA

FISICA* NS.. NAS INT CONDENS:

* 1.0 - A(S) RETAS SE•(ÃO)IL* S) COFOSE MEDIÇÃO DE BNS A

SER REALIZAA *LA SEP/•R,OBLIQUADO O POMADO EM CR•O•AMAF*

COMIFINANCEIRO RS. ). AP* A APROVAÇÃO DA BOA E REGLAR APLICAÇÃO DOS RECURSOS

R•EBI•,DA ACORDO COM MANUAL DA PRESCA DE CON DO SEPICA

* 2.0 - QUALQUER REMANEJAMENTO NA ECLUO DE ITENS, NAS E•PASDO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, DEPENDERÁ DE AUTORIZAÇÃO DA SENHORA

CRDN DA OER DEDA QUE COMPRVADO JUS CAUL, FUNDAMENTADA EM

MANIFESTAÇÃO DO SETOR TÉCNICO DA COORDENADRIA E ELABORAÇÃO DE NOVO

"CR•MAFISICRUZEIRO OBSTADO O OBJETO CONVENIADO

CAUSU SÉ•MA

DA DEENDE E DA R*

ESTE CONVÉNIO PODARA A QUALQUER TEMPO, SER DENUNCIADO, MEDIANTE

NORFAC PRÉVIA DA 30 (*N*) DIAS, LVA A •ULDA•* RESCIGNO DESDE

QUE COMPROVASNDO O NAO MAMMEN DE QUAIQUER DA SUAS CLAUSULAS

CAUSU OITAVA

DAE SALDASSE FIONANCEIRA MEDIANTEE

QUANDO DA CONCLUSÃO, DANÚNCIA, RESCIGNO OU •TINÇÃO DO OCNVENIO OS

SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS

OBOÉS DAS APLICAÇ• FFNANSEINS REALIZADAS NA FOGA ESTABLECIDA NA ANEA

*D * DO * 2.* DA CLAUSULA QUINTA, SERÃO DEVOLVIDOS ATRAVÉS DE GUIA DE

ROLAMENTO NO PENZO IMPOVEL DE 30 (*N*) DIAS DO EVENTO, SOB PENA

DA IMEDIATA INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECI• DO RESPONSÁVEL,

PROVIDENCIADA PELA SENHORA COORDENADORA DE ARTICULAÇÃO [PLANEJAMENTO

REONAL

CAUSU NONA

REEPONABIBDADE DA PREFEITRA

OBA A PREFEITU NOS *S DA NAO UTILIZAÇÃO D* RUR PAN O

FM CONVEN OU APLICADO INODA DESTES RECUAS, A DEVOLVEAOS ACRESIDOS

* REMUNERADO DEVIDA *LA APLICAÇÃO EM CADAME•DA UPANCA. CON•AN•

DIS NA CLÁUSULA QUINA, * 2.*. ALINEA *D*, CIONADA A PAIR DA DATA DO *U

REPASSE

CAUSU DÉCIMA

DO PREAM

O PRAZO PAN A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVÊNIO SERÃ DE ATE O( ) DIAS,

CON•D•A PAIR DA DATA DA SUA ASSINATURA

* I.* - HAVENDO MOTIVO RELEANTE E INTRESSE DOS PATRO O PORESENTE

CONVÉNIO *E* *R *U PENZO PROFONDO MEDIANTE TEO ADIFICIO E PRÉVIA

AUZANO DO •NHORCRRSO DE ECONOMIA E PANEJAMENTO, OB•ADASAS

DIASSIS * LEI FEDEL N.* 8.6*. DA 21 DE JUNHO DA 1*3 E *I ESADUAL N.

6.*. DE 20 DE NOVEMBRO DE 1989. E RESERVAS ATTAN

* 2. 0 - A MORA NA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS ENSEJARÁ A PRORROGAÇÃO

AU•MÁT•DELE CNVENIO *O SMO NÚMERO DE DIAS RELATIVOS AO ATRASO DA

RESPECTIVA LIBERAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE TERMO ADITIVO, DESDE QUE

DAHMEN COMPROVADA NOS AUT E AUTODA *O *U*R * PAST

CAUSU DËCIMA PRIMEI•

DO FAO

FI* ELEITO O FORO DA COMARA DA PIL PAN DIÑMIR DÚVIDAS ORIUNDAS DA

EXECUÇÃO DESTE CONVENIO, APÓS ESGOTADAS AS INSTÁNCIAS ADMINISTRATIDAS

RESERVANDO-SE A SECRETARIA DE ECONOMIA E

PNEJAMENTOICOERDENADORIA DE ARTICULO E PANEJAMENTO

•GIONAL,O DIREITO DE RETER A DO,ÇÃO DE RECUAS QUE EVENTALMENTE FOR

OBJE•DA DISCUSSO

B *R ESRE * ACIDO, ASSIMM O PRESENTE TEO EM 3 (*ES) VIAS DA

IGUAL TEOR E FORMA, NA •RESÊNÇA DAS 2 (DUAS) TESTEMUNHAS TAMBÉM ABAIXO

ASSINAIS

*O PAUTO DE DE 1996

*E FRÍO M*O F*

•CRE•DADA ECONOMIA E PLANEJAMEN•

MARIAJOSE DE MA<EDO

CODON DE ARTICULAÇÃO

E PLANEJAMENTO REGIONL

PJFEITO * MUN C P O DE

MUNH

OC:

R.G.

CIC

R.G.

CENIO QUE ERARE SI CEEBRA O ESRADO DE SAO PAULO, POR MEIO DO.

SECRETARIA DE ECONOMIA E PEJAMENTO ATARAU DE SUA

COORDENADORIA DE AROLMACHADO E PANEJAMENTO REßONA), E O

MUNIPIO DE

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, A ESTADO DE SAO PAULO, POR MEIO DE SUA

SECRETARIA DE ECONOMIA PLANEJAMENTO, NESTA ATO REPRESENTADA POR

SEU SECRETÁDO, DOUTOR ANDRE FRANCO MONTORO FILHO AUTOROZADO PELO

SENHOR GOVERNADOR, POR VIA DO DECRETO N.* 40.883, DE 4 DE JUNHO DE 1996,

'PUBLICADO NO DOE DE 6 DE JUNHO, DE 1996, COM A PARTICIPAÇÃO DE SUA

COORDENADOA DE ARTICULA E PANEJAMENTO R•GIONAL,C.G.S.

N, 065.517.55910001-39, REPRESENTADA PELA SUA COORDENADORA DOUTORA MARIA

JOSÉ DE MACEDO E O MUNICÍPIO DE, NESTE ATO RELENDO POR SEU PREFEITO

SENHOR, AUTORIZADO A FARMAR O PRESENTE ACORDO PELA LEI MUNICIPAL N.*, DE DE DE

199 , CONCORDAM EM •:ELEBRAR O PRESENTE CONVÉNIO, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E

CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM:

*CUUS PRIMEIRA

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONVÉNIO A TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS

FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE.

PERAGRAFO ÜNICO - TENDO EM VISTA UMA MELHOR ADQUACAO DOS RECURSOS O

PRJETO ORA MENCIONADO PODARÃ SER ALTERADO PARCIALMENTEPARA TANTO, HAVERÁ

NECESSIDADE DE UMA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA SENHORA COORDENADORA DE

ACULTACAO E PLANEJAMENTO REGIONAL, FUNDAMENTADA EM MANITENCAO DO SETOR

TÉCNICO DESTA COORDENADORIA

CFIUSUFI SEGUNDA

DE DECUPO

SAO EXECUTORES DO PRESENTE CONVÉNIO:

I PELO ESTADO A SECRETARIA DE ECONOMIA E PANEJAMENTO
-

CORRDENADORIA DE ARTICULACAO E'PLANEJAMENTO REGIONAL

DORMENTE DENOMINADA SEPICA

IL PELO MUNICIPIO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
-

. DORAVANTE DENOMINADA PREFEITUR

CLÁUSULA TERCEI

DU OBRIGON DOA PAREIES

PARA A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVÉNIO A SEPCAR E A PREFEITUR•TERÃO

AS SEGUINTES OBRIGAÇÕES:

I COMPETE A SEPILLO
-

A) LIBERAR OS RECURSOS FINANCEIROS NO MONTANTE E NAS CONDIÇÕES

ESTABELECAS NESTE ACORDO;

B) FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DO PRESENTE C•ONVÉNIO;

C) PROCEDER AO EXAME DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A APLICAÇÃO DOS RECURSOS

AUXILIANDO A PREFEITURA NOS ASPECTOS TÉCNICOS RELATIVOS A CORRETA EXECUÇÃO DA

CLÁUSULA PRIMEIRA;

D) ENTICAR DENTRO DE SUAS ATRIBUICOES TODOS OSATOSNECESSIRIOS A

PERFENRCONSECUCAO DO OBJETO DESTE COVENIO .: ., . . . . .

A) ADQUIRIR O OBJETO DO PRESENTA CONVENIO NOS PRAZOS E NAS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, BEM COMO OS MELHORES

PADRÕES DE QUALIDADE E ECÓNOMIA, CONSOANTE PROJETO DE FIS. DO PROCESSO

SEPILLO N. * :

B) NO CASO DO CUSTO DA AQUISIÇÃO MENCIONADA SUPERAR O VALOR DESTE

NVENIO. RESPONSABILIZAR-SE *LO CUSTO ADICIONAL:

C) SUBMETER A APROVAÇÃO DA SEPCAR. COM A ANTECEDÉNCIA NECESSÁRIA,

QUAISQUER ATACOES QUE VENHAM A SER FEIEZ NOS COMMAS ESTBELECIDOS

D) CODAR A DISPSICAO DA SEPILLO A DOCUMEN•OREFERENTE A APLICAÇÃO

DOS RECURSOS, PERMITINDO A MAIS AMPLA FISCALIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO

PROGAMA OBJETIVADO HO AJUSTE:

E) PRESTAR CONTAS DAS APLICAÇÕES DECORRENTES DESTE CONVÉNIO, CONFORME

MANUAL DE ORIENTAÇÃO CEDIDO PELA SEPICA SEM PREJUIZO DO ATENDIMENTO DAS

INSTRUÇÕES ESPECIFIAOS DO TRIBUNAL DE CONTAS

CAUSU QROA

*V*

0 VALOR DO PRESENTE CONVENO E DE R* O, DOS QUAIS R* ( *. DE

RESPONSABILIDADE DO ESTADO E O RESTANTE DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA

CLAUSULA QUINTA

DUO REENDOSSE

OS RECURSOS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVENIO SAO ORIGINARIOS

DO-CONTDBULCAO.TESOURO DO ESTADO E IRÃO ONERAR A NATUREZA DA DESPESA 494041-00

CÓDIGO 290107 CAR. PROGRAMA DE TABALHO RESUMIDO 290125

-

PROGRAMADE APOÍO AOS MUNICÍPIOS - PAM DA DATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CORRENTE

EXERCÍCIO DA SEPCAR E NO ELEMENTO ECONÓMICO DA PREFEITURA MUNICIPAL

* IOS RECURSOS TRANSFERIDOS PELA SILCAR A PREFEITURA, EM FUNÇÃO

DESTE CONVÊNIO, SERÃO DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA, NO BANCO DO ESTADO DE

SAO PAULO S.D. OU NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO DEVENDO SER APLICADOS,

EXCLUSIVAMENTE, NA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONVENIO

* Z.* - DEVERÁ, AINDA, SER OBSERVADO:

A) NO PERIANDO CORRESPONDENTE AO INTERVALO ENTRE A LIQUACAO DAS PARCELAS E

A SUA EFETIVA UTILIZACAO DEVERÁ A PREFEITURA APLICAR OS RECURSOS EM

ARREMETAS DE POUPANÇA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CIAT SE A PREVISÃO DE SEU

USO FOR IGUAL OU SUPEOOR A UM MES OU EM FUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRÁ DE

CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE MERCADO ABERTO LASTREADA EM TÍTULOS DA DIVIDA

PÚBLIA, QUANDO A UTILIZAÇÃO DOS MESMOS VERIFICAR-SE EM PAZOS MENORES QUE

MESUM

AS AUFERIDAS OBRIGATORIAMENTE COMPUTADASB) RECEITAS FINANCEIRAS SERÃO A

CRÉDITO DO CONVÉNIO E APLICADAS, EXCLUSIVAMENTE, NO OBJETO CONVENÍADO,

YENDO CONSTAR DE DEMONSTRATIVO ESPECIFICO QUE INTEGRARÁ AS PRESTAÇÕES DE

CONTAS:

C) QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PRETADA NA CLÁUSULA

TERCEIRA INCISO II, ATINETE A PREFEITURA ANEXARÁ O EXTRATO BANCARIO

CONTENDO O MOVIMENTO DIÁRIO (HISTÓRICO) DA CONTA, JUNTAMENTE COM A

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES BALANCINS NO MERCADO

DE APITAIS, A SER FOMENDO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEI

D) O DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE PARAGAFO OBRIGARÁ O MUNICIPIO A

REPOSIÇÃO DO NUMERÁRIO RECEBIDO ACRESCIDO DA REMUNENACAO DA CADERNETA DE

POUPANA NO PERÍODO ATE A DATA DO EFETIVO DEPÓSITO:

E) AS NOTAS FISCAIS-FATURAS OU COMPROVANTES DE DEPOSITOSEFETUADAS SERÃO

EMITIDAS EM ROME DO MUNICIPIO DEVENDO MENCIONAR "CONVENIO SEPICA

SEGUIDO DO NÚMERO CONSTANTE DO PREÃMBULO DESTE INSTRUMENTO

CASSUTA SEXTA

DE BENN DM REWUOE

OS RECURSOS DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO, SERÃO REPASSADOS A

PREFEITU EM UMA ÚNICA PEROLA NO VALOR DA R* (). A *R PAGA EM ATE ( )

DIAS, APÓS A ASSINATUA DO CONVENO

CLAUSULA SÉTIMA

DA DEMN DA REBADANE

ESTE CONVÉNIO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, SER DENUNCIADO MEDIANTE

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE 30 (TRINTA) DIAS, RESSALVADA A FACULDADE DE RESCISÃO, DESDE

COMPRVADO NAO CUMPR'IMENTO DE QUAISQUER DE CLAUSULASQUE O SUAS

CLAUSULA OITAVA

PM SEDDA FINANCEIROA REMAOESANTU

QUANDO DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO CONVÉNIO, OS

SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS

OBTIDAS DAS APLICAÇÕES NANCEIRAS REALIZADAS, NA FORMA ESTABELECIDA NA ALINEA

*D* DO * 2.* DA CLÁUSULA QUINTA SERÃO DEVOLVIDOS ATRAVÉS DE GUIA DE

RECOLHIMENO NO PRAZO IMPRORROGAVEL DE 30 (TRINTA) DIAS DO EVENTO, WB PENA

DA IMEDIATA INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO RESPONSÁVEL,

PROVIDENCIADA PELA SENHORA COORDENADORA DE ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO

RE•ONAL•

CLAUSULA NONA

*EDA PREFEITU•

OBRIGA-SE A PREFEITURA NOS ASOS DE NAO UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PARA O

FIM CONVENIADO OU APLICAÇÃO INDEVIDA DESTES RECURS A DEVOLVE-LOS ACRESCIDOS

DA REMUNERAÇÃO DEVIDA PELA APLICAÇÃO EM CADERNETA DE POUPANÇA, CONSOANTE

DISPOSTO NA CLÁUSULA QUINTA, * 2.*, ALINEA *D*, CONTADA A PARTIR DA DATA DO SEU

REPASSE

CAUSU DECIMA

DO PRAZO

0 PRAZO PARA A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVENIOS DE ATE O DIAS

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATUA

* I* - HAVENDO MOTIVO RELEVANTE E INTERESSE DOS PARTÍCIPES, O PRESENTE

CONVÉNIO PODERÁ TER SEU PRAZO PRORROGADO, MEDIANTE TERMO ADITIVO E PRÉVIA

AUTORIZAÇÃO DO SENHOR SECRETÁDO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, OBSERVADAS AS

DISPOSICCÕES DA LEI FEDERAL N.* 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993 E LEI ESTADUAL N.*

6.544. DE 20 DE NOVEMBRO DE 1989, E RESPETIVAS ALTERCOES

* 2.* - A MORA NA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS ENSEJARÁ A PRORROGAÇÃO

AUTOMÁTICA DESTE CONVÉNIO PELO MESMO NÚMERO DE DIAS RELATIVOS AO ATRASO DA

RESPECTIVA LIBERACAO INDEPENDENTEMENTE DE TERMO ADITIVO DESDE QUE

DEVIDAMENTE COMPRAVADA NOS AUTOS E AUTORIZADA PELO TITULAR DA PASTA

CLUAUSULA DECIMA PRIMEIRA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA CAMARCA DA CAPITAL PARA DIRIMIR DÚVIDAS ORIUNDAS DA

EXECUÇÃO DESTE CONVÉNIO, APÓS ESGOTADAS AS INSTÃNCIAS ADMINISTRATIVAS

RESERVANDO-SE A SECRETARIA DE ECONOMIA E

DE ARTICULAÇAO E PLANEJAMENTO REGIONAL, O DIREITO DE

ARTIGO 2.* - A NUCAO DOSPROCESSOS REFERENTES A CADA CONVÉN'TO DEVERÁ

COMPREENDER A OBSERVÃNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS S.*, INCISOS 1 A V. E 8.* DO

DECRETO N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996, CABENDO, AINDA APÓS A ASSINATUA

DO INSTRUMENTO RESPECTIVO A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO ESTIPULADO NO ARTIGO 11

DO REFERIDO DECRETO

ARTIGO 3.* - 0 INSTRUMENTO-PADRÃO DOS AJUSTES DEVERÁ OBEDECER AO MODELO

DO ANEXO 1 DESTE DECRETO

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBTIACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE JUNHO DE 1996

MARIO COVAS

SEBASTIDAO EMUNA IZIU CIMARA

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DOS TRNSPORTES

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIARIA .

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTARTEGICA AOS 4

DE SECREARIA DOS TRANSPORTES, ETERNAM DE ESTRADOS DESUA O

RODAGEMDER RTLC DE TENDO PM OBJETO CONCLUSÃOE O A

DAS OBRAS DO EINAT RODAIANDO * SEOS, DE MUNAH

AOS DIAS DO MES DE 199 , NA SECRETARIA DOS TRNSPORTES COMPARECEM O

ESTADO DE SAO PAULO, PELA SECRETARIA DOS TRANSPORTES DORAVANTESUA

SIMPLESMENTE DENOMINADA SECRETARIA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO

DE ESTADO A SR. , O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

ESTADO DE SF10 PAULO - D.E.R.. DORAVANTE SIMPLESMENTE DENOMINADO

D.E.R. REPRESENTADO PELO SUPERINTENDENTE , AMBOS SEDE NESTEDENOMINADOCAPITAL,COM NA

AVENIDA DO ESTADO, 777, E O MUNICIPIO DE , DORAVANTE

SIMPLESMENTEAUTOROZADO PELA PREFEITURA,LEI MUNICIPAL N.*REPRESENTADOTENDO PORCUMPRIDOSEU PREFEITOEXIGÊNCIA, DEVIDAMENTEDOS ARTIGOS

, ESTE A

212 DA CONSTIUICAO FEDERAL E 149, INCIW 111 DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA CONFORME

CERTIDÃO AUTUADA AS RS, . TEM ENTRE SI JUSTO E COMPROMISSADO O QUANTO SEGUE:

CUSCUTA PRIMEIRA

DUS FUNDAMENTOS LIA DOSAUTORESE

I.I. REGESE O PRESENTE CONVENIO PELO DISPOSTO NA LEI N,* 6.374. DE T.*

DEESREGULAMENTOMARÇO DE 1989. NO DECRETO N.* 26.673. DE 28 DE JANEIRO DE 1987

ELE APROVADO, DECRETO-LEI FEDERAL N' 201, DE 21DE
POR NO

FEVEREIRO DE 1961 LEI MUNICIPAL DE DE DE LEL FEDEL 8.666,E A N* , 19 , NA N.*

DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA PELA LEL N.* 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994 E

NA LEI ESTADUAL N.* 6.544. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989 NO QUE COUBER:

I1. APROVAÇÃO DO SENHOR GOMADOR DO ESTADO CONFORME DECRETO N.*

40.884.CLÁUSULADE 4 DE JUNHO DE 1996.

SEGUNDA

DU FINALIDADO•E DO OBJEO

0 CONVÈNIO FINALIDADE ESTABELECER REGULAMENTAR2.1. PRESENTE TEM COMO E

OS COMPROMISSOS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONVENENTES NA

EXECUÇÃO DO SEU OBJETOU

2.2. CONSTITUI OBJETO DESTE CONVÉNIO A EXECUÇÃO, PELA PREFEITURA, DAS

OBRAS E SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS NQ

MUNICIPIO, MEDIANTE TRANSFERÈNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PELO ESTADO E EM

CONFORMIDADE COM PLANO DE TABALHO APROVADO PELO D.E.R. ATENDIDAS SUAS

NORMAS PARÃMETROS E DIRETRIZES: OBEDECIDO O INCISO II, DO ARTIGO 5.* DO DECRETO

N* 4.722/96.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAA OBTESTACAO

3.1. COMPETE A SECRETARIA:

3.1.1. TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS A PREFEITURA PARA A CONSECUCAO DO

OBJETO DESTE CONVENIO NA FORMA PREVISTA NO ITEM 5.1.:

3.2. COMPETE AO D.E.R.

3.2.1. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO PELA PREFEITURA DO OBJETO

DESTE CONVÉNIO, E A APLICAÇÃO PLENA E CORRETA DOS RECURSOS ALOCADOS:

REPASSANDO PERIODICAMENTE A SECRETARIA, O RESULTADO DE SUA ATUAÇÃO;

3.2.2, CONCLUIDA A OBRA, O GT.521DT, DENTRO DE 30 NINETA DIAS EFETUARÁ

UMA VISTORIA FINAL PARA FINS DE LIBEACAO DO TERMINAL A FASE OPERACIONAL NOS

TERMOS PREVLSTOS PELO ARTIGO 3.* DA DTM-SUPIDER- DE 25 DE ABDAL DE 1988:

3.2.3. ANALISAR E APRESENTAR A SECRETARIAAO TÉRMINO DO CONVÊNIO,

PARECER CONCLUSIVO AOBRE A REAL APLICAÇÃO DOS RECURSOS NANCEIROS TRANSFERIDOS A

PREFEITURA, COMO SUBSIDIO A PRESTAÇÃO DE CONTAS, PERANTE AO TRIBUNAL DE

CONTAS:

3.3. COMPETE A PREFEITURA:

3.3.1. SUPLEMENTAR O SEU ORÇAMENTO NO VALOR CORRESPONDENTE A

TRNSFERENCIA DE RECURSOS DEPENENTES DESTE CONVÊNIO:

3.3.2. APRESENTAR AO D.E.R. ESCRITURA DEFINITIVA OU DOCUMENTO

EQUIVALENTE DA ÁREA DESTINADA AO TERMINAL, PREVIAMENTE APROVADA PELOS

CONVENENTES E, SE FOR O CASO DESAPROPRIANDO OFERECENDO A COMPETENTE

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, INCLUSIVE AUTO DE EMISSÃO DE POSSE;

3.3.3. ELABORAR ESTUDOS E PROJETOS NECESSÁRIOS A PERFEITA EXECUÇÃO E

SEGURANÇA DAS OBRAS ADEQUANDO-SE AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DOS DECRETOS N.S

33.823 E 33.824 AMBOS, DE 21 DE SETEMBRO DE 1991, E DO DECRETO N.* 33.825.

DE 22 DE SETEMBRO DE 1991, OBSERVADAS AS NORMAS NBR 9050 DA ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS ELIMINANDO BANEIS ARQUITETÓNICAS E AMBIENTAIS

NOS TERMINAIS, A FIM DE PERMITIR SUA UTILIZAÇÃO FACILITANDO A LOCOMOÇÃO,

PROTECAO CONFORTO E SEGURANÇA AOS PORTADORES DE DEFICIÉNCIA E A POPULCAO

IDOSA, SUBMETENDO-OS A PRÉVIA APROVAÇÃO DO D.E.R.

3.3.4. FORNECER AO D.E.R. CÓPIA DE TODA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AS

LICITAÇÕES REALIZADAS PARA A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO, NA FORMA PREVISTA PELA LEI

FEDERAL N.* 8.666193 CONI ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI FEDERAL N.* 8.883/94

E COMBINADA NO QUE COUBER COM A LEI N.* 6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE T989,

OBSERVADOS OS LIMITES ESTABELECIDOS NA LEI ORGÃNICA DOS MUNICÍPIOS:

3.3.5. EXECUTAR AS BNS NO REFERIDO TERMINA ESTRITAMENTE DE ACORDO COM

O PROJETO APROVADO, SUBMETENDO NECESSARIAMENTE EVENTUAIS E EXCEPCIONAIS

ATENCOES A PRÉVIA APROVAÇÃO DO D.E.R.

3.3.6. EXECUTAR, COM RECURSOS PRPRIOS OS ACESSOS VIARIOS ENTOMO,

NECESSÁRIO A PENCAO DO TERMINAL, BEM COMO O PROLONGAMENTO DOS SERVIÇOS

PETICOS AO MESMO;

3.3.7. APÓS A CONCLUSÃO DE CADA ETAPA, SUBMETÉ-LA A APROVAÇÃO DO D.E.R.

ATRAVÉS DO GT.LDT PARA EVITAR QUE SE INICIE ETAPA SEGUINTE SEM QUE A

RETER A DOTAÇÃO DE RECURSOS QUE EVENTUALMENTE FOR OBJETO DE DISCUSSAO 3.3.8. ATENDER E FAZER ATENDER PLENAMENTE NA EXECUÇÃO DAS BNS AS

E POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM O PRESENTE TERMO EM 3(TRÉS) VIAS DE ' NORMAS, PARÃMETROS E DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO D.E.R. REFERENTE A TERMINAIS

SAO PAULO, DE DE 1996

ANDRÉ CANCRO DONUNO FIF6O

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

MARIAJOSE DE NCEDO

COORDENADORA DE ARTICULAÇÃO

E PLANEJAMENTO REBOL

. CIC

R.G.

UC:

R.G

AUTORIZA A SECREARIA DOS TRANSPORTES A, REPRESENMTADO O ESTADO,

CELEBRAR ANUENIOS LTO DE F•ADAS* RODAGEMCOM O -

DER E MUNIDOS DO ESTADO DE SAO PAULO, TENDO POT OBJETO A

REFERENDA * RECURSOS FINANCEIROS PARA A CONCLUSO * T*

RODOVIO DE PASSAGEIROS

MÁRIO COV/•S, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATÑ•IÇÕESLEGAIS

DENTA

ARTIGO 1,* - FICA AUTORIZADA A SECRETARIA DOS TRANSPORTES REPRESENTANDO

O ESTADO, CELEBRAR CONVÈNIOS, COM O DEPARAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

E OS MUNICÍPIOS DE ALTO ALEGRE, DOLCINÓPOLIS, GÁLIA, GLICÉRIO, IBIRA

LUPÉRCIO, MANDURI NOVA EUROPA, RIBEIRÃO CORRENTE E SERTÃOZINHO, TENDO POR

OBJETO A CONCLUSÀO DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIRAS MEDIANTE A

TANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PELO ESTADO . ..

PROJEN

3.3,10. COMUNICAR IMEDIATAMENTE AO D.E.R. ATRAVÉS DO GT.521DT,

QUALQUER PARALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DAS OBRAS E APRESENTAR A RESPECTIVA

JUSTIRFICATIVA

3.3.11. DESTINAR-SE OS RECURSOS FINANCEIROS A QUE SE REFERE O SUB-ITEM

3.1.1. EXCLUSIVAMENTE AS OBRES DO TERMINAL:

3.3.12. OPEN DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE TERCEIROS, O TERMINAI RODOVIÁRIO

DE PASSAGEIROS ATENDENDO ESTRITAMENTE AS DIRETRIZES E BURMAS FEDERAIS E

ESTADUAIS INCIDENTES SOBRE ESSA OPERAÇÃO E ASSEGURANDO PERENE E

PERMANENTEMENTE A PLENA EFICIÉNCIA DO TERMÍNAL, EM SUAS FINALIDADES BASIC

0 IMÓVEL NAO PODERÁ TER DESTINAÇÃO DIFERENTE DA PREVISTA NESTE CONVENIO

PARÁGRAFO ÚNICO - AS BNS E SERVIÇOS A QUE SE REFEREM O ITEM 3.3.6 DESTA

CLÁUSULA SERÃO INICIADAS PELA PREFEITURA IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA DO

REFERIDO CONVENIO EM DATA ANTERIOR AO DIA L.* DE JULHO DE 1996,

INDEPENDENTEMENTE DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS A CARGO DO ESTADO DE SAOPAULO

CAUSU QUARTA

DA EXCEO E DO ACOMPANHAMENTE

4.1. AOSTRABALHOS NECESSÁRIOS A CONSECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONVÊNIO, A

CARGO DA PREFEITURA MENCIONADO NO ITEM 3.2., SERÃO EXECUTADOS

PREFERENCIALMENTE POR ADMINISTRAÇÃO DIRETA;

4.2. A CONTENTACAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PAN EXECUÇÃO DO OBJETO DO

CONVÉNIO, BEM COMO TODAS AS AQUISIÇÕES NECESSÁRIAS AS OBRAS, OBEDECERÃO AS

ESTABELECIDAS PELA FEDEL 8.666193 ALTERAÇÕES INTRODUZIDASNORMAS LEI N.* COM

PELA LEI FEDERAL N. * 8.883194 COMBINADA QUE COUBER COM A LEI ESTADUA N.OE NO

6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989, OBSERVADOS OS LIMITES DE VALORES PARA

DISPENSA E AS DIVERSAS MODALIDADES DE LICITACOES FIXADAS PAN OS MUNICÍPIAS:

4.3. O ACOMPANHAMENTO DAS BNS SERÁ EXECUTADO PELO D.E.R. ATNS DE

VISITAS PERIÓDICAS DE SEU PESSOAL TÉCNICO:

4.4. SEM PREJUIZO DE OUTRAS SANÇÕES PREVISTAS AO PREFEITO MUNICIPAL

PODERÃO SER IMPUTADOS OS CRIMES DE RESPONSABILIDADES PREVISTAS NO ARTIGO 1.*

DO DECRETO-LEI FEDERAL N* 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1966.

CLAUSULA QUINTA

DAS OBRIGUA ORCAMENTARI E FINANCEIRAS

5.1. A SECRETARIA DESTINARÁ A PREFEITURA 'NO EXERCÍCIO DE 1996

RECURSOS FINANCEIROS NO MONTANTE DE R* O. QUE A O VALOR DADO A ESTE


